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Prefeitura Municipal de A 

GABIKEIE DO PREFEllO 

LEI NR 2625, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1 .988 

Dispõe sobre a criação do Imposto de 

Transmissão de Bens Imóveis. 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 

sanciono e promulgo a presente Lei: 

ARTIGO p! 

CAPfTULO 1 - DA INCID�NCIA 

O imposto sobre a transmissão wlnter-vivosw 

de bens imóveis e de direitos reais sobre 

eles, tem como fato gerador: 

, 

a transmissão inter-vivos, a qualquer tftulo, 

por ato oneroso; 

a) de bens imóveis, por natureza ou a cessão -
f' . 1s1ca; 

b) de direitos reais sobre bens imóveis, exc� 

to os de garantias e as servid�es; 

li a cessão, por ato oneroso, de direitos relati 

vos à aquisição de bens imóveis. 

Parágrafo Único - O imposto de que trata este artigo, refe -

re-se a atos e contratos relativos a imóveis ' 

situados no território do municf pio. 

ARTIGO 2R 

1 1 

1 1 1 

IV 

V 

VI 

-

Estão compreendidos na incid�ncia do Imposto 

a compra e venda; 

a doação em pagamento 

a permuta 

o mandato em causa própria ou com poderes equl 

valentes para a transmissão de bem imóvel e 

respectivo substalecimento, ressalvado o di� 

posto no Artigo JR, inciso 1 ,  desta Lei; 

a arrematação, a adjudicação e a remição; 

o valor dos bens imóveis que, na divisão de 

patrim�nio comum ou na partilha foram atribuf

dos a um dos cônjuges separados ou d�rcia- -
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ARTIGO 

VII -

V 1 11-

.... 
dos, acima da respectiva meaçao; 

o uso, o usufruto e a enfiteuse; 
"' 

a cessao de direitos do arrematante o adjudica-

tário, após a assinatura do auto de arrematação 

ou adjudicação; 

IX a cessão de direitos decorrentes de compromis-

sos de compra e venda; 

X 

XI 

X 1 1 -

31 

1 

1 1 

1 1 1 

IV 

a cessão de direitos à sucessão; 

a cessão de benfeitorias e construções em terr!, . 

no compromis�ado à venda ou alheio; 

todos os demais atos onerosos translativos de 

i ,. • moveis, por natureza ou 
... 

f, . acessao 1 si ca, e COO.! 

titutlvos de direitos reais sobre imóveis. 

o imposto 
... 

incide: nao 

no caso de substabelecimento de mandato em C8,!! 

sa própria, ou com poderes equivalentes, feito' 

para o mandatário receber a escritura definiti

va do imóvel; 

sobre a transmissão de bem imóvel, quando reto� 

na ao domínio do antigo proprietário por força

de retrovenda, retrocessão ou pacto de melhor ' 

comprador; 

sobre a transmissão de bens ou direitos incorp2 

rados ao patrim�nio de pessoas jurfdicas em re� 

lização de capital; 

sobre a transmissão de bens ou direitos deoor-

rente de fusão, incorporação, cisão ou extinção 

d . 'd· e pessoa JUrl 1ca. 

O disposto nos incisos Ili e IV do artigo ant!. 

rior não se aplica quando o adquirente tiver C2 

mo atividade preponderante a compra e venda de� 

1--�-w.es bens ou direitos, a sua locação renda-

mento mercantil. 
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Parágrafo Onico - Considera-se preponderante a ativid�de, quan 

do mais de 50% (cinquenta por cento) da re

ceita operacional do adquirente, nos 02 ' 

(dois) anos anteriores à aquisição, decorrer 

dos contratos referidos no wcaputw deste A� 

tigo, observado o disposto no Parágrafo Se-

gundo. 

Parágrafo Segundo- Se o adquirente iniciar sua atividade ap�s 

a aquisição ou menos de 02 (dois) anos antes 

dela, serão consideradas as receitas relati-· 

vas aos 03 (tr;s) exercícios) subsequentes à 

aquisição, para efeitos do disposto no Pará

grafo Primeiro. 

Parágrafo Terceiro -Quando a transmissão de bens ou direitos ' 

for efetuada. juntamente com a transmissão -

de totalidade do patrim�nio do alienante , 

não se caract'er i za a preponderância da at i -

vidade, para fins deste Artigo� 

ARTIGO 52 

li 

ARTIGO 6e 

CAPÍTULO li - DOS CONTRIBUINTES 

- são contribuintes do imposto: 

- os adquirentes dos bens ou direitos transmi

tidos; 
... 

- nas cessoes de direitos decorrentes de com--

promissos de compra e venda, os cedentes; 

CAPÍTU(O Ili - DA BASE DE CÁLCULO DO IM 
-

POSTO. 

- A base de cálculo do imposto é o valor venal 

dos bens ou direitos transmitidos. 

Parágrafo Primeiro - Não serão abatidas do valor venal quai� 

quer dívidas que onerem o imóvel transmitido. 

Parágrafo Segundo Nas cessÕes de direitos à aquisição. S� 

rá deduzido da base de cálculo o valor ainda 

não pago pelo cedente. �IGO 7• - Para efeito de recolh�me�� do im�to, de 
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verá ser utilizado o valor constante da escritura 

ou instrumento particular de transmissão ou ce� 
.. 

sao. 

Parágrafo Primeiro - Em nenhuma hip�tese, o valor poderá ser 

inferior ao valor venal do im�vel utilizado no 

exercf cio, para efeito de cálculo do Imposto so�-

bre a Propriedade Predial e Territorial Urbana ' 

atualizado monetariamente, de conformidade com a 

variação dos f ndices oficiais, correspondentes ao 

período de lg de janeiro �data em que for lavra

da a escritura ou instrumento particular. 

Parágrafo Segundo - Na inexist;ncia de lançamento de imposto s� 

ARTIGO 8R 

li 

.bre a propriedade Predial Territorial Urbana, os 

atos translativos somente serão celebrados median 

te apresentação de certidão expedida pelo Õrgão ' 

Municipal competente. 

O valor mf nimo fixado no parágrafo primeiro 

Artigo 72 será reduzido: 

do 

- em se tràtando de Instituição de usufruto e uso, 

para 1/3 (um terço); 

- no caso de transmissão de sua propriedade, 

2/3 (dois terços); 

para 

Ili - em se tratando de instituição de enfiteuse e de 

:- transmissão dos direitos de enfiteuta, para 80% 

(oitenta por cento); 

IV no caso de transmissão de domf nio direto, para ' 

20% (vinte por cento). 

Parágrafo Onico - Consolidada a propriedade plena na pessoa do 

ARTIGO 92 

proprietário, o imposto será cálculado sobre a 

valor do usufruto, uso ou enfiteuse. 

- Nas arrematações, o imposto será recolhido sobre 

o valor do maior lance e, nas adjudicações e r� 

miçÕes, sobre o maior lance ou avaliação, nos te� 

mos da Lei processual, conforme o caso. J:\ 
e:::: Çi? w 
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ARTIGO 1 O 

ART 1 GO 11 

ARTIGO 12 

A ai r quotas do imposto será .. de 3% (três por Ce!!. 

to). 

CAPÍTULO IV - DO PAGAMENTO DO IMPOSTO 

Ressalvado o disposto nos artigos seguintes, o 

imposto será recolhido mediante documento de a� 

recadação pr�prio, na forma regulamentar, antes' 

de efetivar-se o ato ou contrato sobre o qual i!!, 

cide, se por instrumento pÚblico, e no prazo de 

20 (vinte) dias de sua data se por instrumento ' 

particular. 

Na arrematação, adjudicação ou remição, o impo� 

to será pago dentro de 30 (trinta) dias desses -

atos, antes da assinatura da respectiva carta e 

mesmo que essa não seja extraída. 

Parágrafo Onico - No caso de oferecimento de embargos, o prazo 

ARTIGO 13 

ARTIGO 14 

ARTIGO 15 

1 1 

será contado da sentença transitada em julgado -

que os rejeitar. 

- Nas transmissões realizadas por termo judicial -

ou em virtude de sentença judicial, o imposto s� 

rá recolhido dentro de 30 (trinta) dias contados 

da data da assinatura do termo ou do tr�nsito em 

julgado da sentença. 

- O imposto não recolhido no vencimento, será atu� 

lizado monetariamente, de conformidade, com a 

variação dos Índices oficiais a partir da data ' 

em que for devido até o m;s do respectivo paga-

mento. 

- Observado o disposto no Artigo anterior, os d�bl 

tos não pagos nos respectivos vencimentos ficam' 

acrescidos de: 

- Multa equivalente a 20% (vinte por cento) sobre 

o valor do imposto devidamente corrigido; 

Juros moratÓr 1 os de 1 % ( um
c 
@ent� � mês im� 
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diato ao do vencimento, contando-se como m;s com 

pleto qualquer fração dele. 

Parágrafo Primeiro - Os juros de mora incidirão sobre o valor ' 

integral do cr�dito tributário, assim considerau 

do o principal acrescido de multas de qualquer -

natureza e atualizado monetariamente: 

Parágrafo Segundo - Inscrita ou ajuizada a ofvida, serão devi-

dos tamb�m, custas, honorários e demais despe- ' 

ARTIGO 16 

ARTIGO 17  

ARTIGO 18 

sas, na forma da Legislação vigente. 

- O d�bito vencido será inscrito em Dívida Ativa e 

cobrado posteriormente por via judicial. 

CAPÍTULO V - DAS OBRI GAÇÕES DOS TABELI ÃES 

E OFICIAIS DE REGISTROS PU 

BLI COS. 

- Os tabeliÕes, escrivães e oficiais de Registros' 

de lm�veis não praticarão quaisquer atos atinen

tes a seu offcio, nos instrumentos pÚblicos ou 

particulares relacionados com a transmissão de ' 

bens imóveis ou de direitos e eles relativos, sem 

a prova do pagamento do imposto. 

- Os tabeliães e oficiais de Registtros Públicos -

ficam obrigados: 
. , . . - a inscrever seus cartor1os e a comunicar qua! 

quer alteração; junto ao Õrgão Municipal compe-

tente na forma regulamentar; 

li - a facultar, aos encarregados da fiscalização, o 

exame em cartório dos livros, autos e pap�is que 

interessem à arrecadação de imposto; 

Ili a fornecer, quando solicitado, aos encarregados' 

da fiscalização, certidão dos atos lavrados ou 

registrados, voncernentes a imóveis ou direitos' 

'f1v a eles relativos; 

- a fornecer, na forma regulamentar, dados�

. 

lati-
ra 

'.bY 
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GABINETE DO PREFEITO 

ARTIGO 19 

li 

Prefeitura Municipal de 

... 

vos as guias de recolhimentó. 

Os tabeliães, escrivães e oficiais de Registros' 

Públicos que infringirem o disposto nos artigos 

anteriores ficam sujeitos às seguintes penalida

des: 

por infração ao artigo 1 7, multa equivalente a 

50% (cinquenta por cento) do valor do imposto ou 

da diferença, em caso de recolhimento menor 

atualizado monetariamente na forma do artigo 

sem prejufzo da responsabilidade solidária 

imposto; 

, 

1 4, 

pelo 

por infração ao .artigo 1 8, multa de 05 (cinco) -

Unidades do Valor Fiscal do Municf pio, por ftem 

descumprimento. 

Parágrafo Primeiro - A penalidade prevista no inciso 1 será 

aplicada quando ·a guia de recolhimento não es'tl 

ver preenchida de acordo com a escritura ou in� 

trumento e indicar base de cálculo em desacordo' 

com as disposições desta lei. 

Parágrafo Segundo - A multa prevista no fnciso li , terá como 

ARTIGO 20 

ARTIGO 2 1  

base o valor da UFM vigente à data de sua apli� 
-

caçao. 

Nos casos de impossibilidade de exist;ncia do 

cumprimento da obrigação principal pelo contri--

buinte, respondem solidariamente com ele, nos 

atos em que intervierem ou pelas omissões de 

que forem responsáveis, os tabeliães, escrivães' 

e demais serventuários de off cio. 

CAPfTULO VI - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Em caso de incorreção do lançamento do Imposto 

sobre a Propriedade Predial e Territorial Urb� 

na, utilizado para efeito de piso na forma 

Parágrafo 1 2  do Artigo 72, desta lei, o Fisco 

Muni e �a� �derá r:::r
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ARTIGO 22 

colhidos a tftulo de Imposto de Transmissão. 

Sempre que sejam omissos ou não mereçam fé os 

esclarecimentos, as declarações, os documentos e 

os r•colhimentos prestados, expedidos ou efetua

dos pelo sujeito passivo ou por terceiro legal-

mente obrigado, o Setor de Rendas Imobiliárias ' 

do Departamento de Finanças, mediante processo -

regular, arbritará o valor referido no Artigo ' 

62, na forma e condições regulamentares. 

Parágrafo Onico - O sujeito passivo poderá apresentar avaliação 

contradit�ria, na forma, condições e prazos reg� 

lamentares. 

ARTIGO 23 O procedimento tributário relativo ao imposto s� 

rá disciplinado e regulamentado por Decreto do 

Executivo. 

ARTIGO 24 A presente lei entrará em vigor a 12 de março de 

1.989, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 30 de Dezembro de 1.988. 

JOS� 

�� 
EUCLIDES NÕBILE 

Diretor de Gabinete 

Publicada no Departamento de Administração da Prefeitura, em 30 

de De:embro de 1.988. 

SYLVIO CARVALHO DE LI 
Chefe e Administração 


